
CLÁUSULA OCTAGÉSIMA - RECONHECIMENTO DAS NORMAS COLETIVAS 
 
 

As Cláusulas constantes nesta convenção Coletiva de Trabalho, atendem os termos da 
CLT, do artigo 7, inciso XXVI, da CF e da Portaria 865 de 14-09-2005 do Ministério do 
trabalho. 

 


